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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal o reforço da dedetização no 

Complexo Esportivo Campo Bonito. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor Prefeito 

Municipal que determine, junto à secretaria competente, em caráter de urgência, o 

reforço da dedetização no Complexo Esportivo Campo Bonito. Solicito, após leitura em 

Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Urbanismo/Meio Ambiente 

JUSTIFICATIVA: 

Munícipes que frequentam o Complexo Esportivo Campo Bonito relataram 

o aparecimento de baratas em diversas dependências do local, situação que gera 

preocupação quanto às condições de higiene, salubridade e segurança dos usuários. 

A dedetização tem por finalidade prevenir e combater a presença de pragas 

urbanas, tais como baratas, ratos, formigas, moscas, mosquitos, cupins e outros 

agentes nocivos à saúde pública e à conservação dos espaços públicos. 

Em complexos esportivos municipais, onde há grande circulação de 

pessoas, utilização de vestiários, áreas de alimentação e acúmulo de resíduos, o risco 

de proliferação de pragas é ainda maior. Tal situação pode comprometer a saúde dos 

frequentadores, além de causar desconforto e prejuízos à adequada utilização do 

espaço público. 

Ressalta-se que pragas urbanas podem atuar como vetores de doenças e 

agravar problemas sanitários, razão pela qual a adoção de medidas preventivas e 

corretivas se mostra necessária e urgente. 

Diante da relevância da matéria, aguarda-se o pronto atendimento da 

presente indicação. 

Sala das Sessões, em 18 de março de 2026. 

TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO 

Vereador 
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